
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ó P I A 
LEI Ng 1.687 

De 3 de abril de 1969 

DispÕe sÔbre ;evogação da lei nQ407 
de 1-7-55 e da outras providências. 

Artigo lQ - Fica revogada a Lei nQ 407, de lg 
de julho de 1.955. 

Artigo 22 - Em consequência desta revogação,
fica o Prefeito Municipal autorizado a promover as medidas 
competentes, J'udiciais ou extrajudiciais, para fazer rever , , -
ter ao Patrimonio Municipal a ares de terreno objeto da Lei 
ora revogada. 

Artigo 3Q - Revertida que seja ao PatrimÔnio -
Municipal a referida ~rea qu& se individue e caracteriza pe 
las seguintes divisas e confrontaçÕes: "Começa na Rua CarlÕs 
Gomes• esquina com a Av~nida São Paulo, seguindo reto P.Dr -
esta ultima numa extensao de 17,60 metros lineares até en 
fOntrar propriedade do MunicÍpio de Araraquara; daÍ defletã 
a e~q~erda e acompanha_a divisa com a referida propri~dade 
mun1c1pal, numa extensao de 13,30 metros lineares, ate en
contrar PfDpriedade do Dr.Antonio Anlonso Martinez; da{ de
fletindo a_esquerda e acompanhando a mesm~ propriedade por 
uma extensao de 17 1 60 metros lineares, ate encontrar a Rua 

' Carlos Gomes, quando novamente deflete a essuerda e acompa-
nha a me,ma Rua Carlos Gomes por uma extensao de 15,30 me
tros, ate encontrar o ponto de par~ida"f fica o Prefeito m~ 
nicipal autorizado a doar a mesma area a Associaçao Escola A t , "" de Agrimensura de raraquara, sociedade c1vil com s~de e fQ 
ro nesta cidade de Araraquara, a fim de que a donataria ne
la introduza edificaçÕes, instalaçÕes ou ampliaçÕes de seus 
a~ais edifícios, onde presentemente funcionam as Escolas -
Tecnica de Agrimensura e Superior de Agrimensura, bem assim 
onde venham a funcionar outras escolas ou cursos, notadamen 
te uma Escola de Engenharia, mantidos ou que venham a ser -
mantidos pela mesma Associação donatária. 

Artigo 4g - qa escritura de doação dever~ cons
tar obrinat~riamente, clausula pela qual se determine que a 
, • , Á 

ares objeto desta lei revertera ao Patrimonio municipal~~e 
.·pendente de quaisquer indenizaçÕes Ônus ou pagamentos, s1; 
no prazo de dois anos, contados da data da escritura, não -
forem nela introduzidas as edificaçÕes ou instalaçÕes referi 
das ao final do art. 2Q. -, , , 

Paragrafo unico - Do mesmo modo, revertera ao -
A ' -patrimonio municipal a referida area, com as edificaçoes e 

instalaçÕes ou benfeitorias nela introduzidas, independente 
A -de onus 1 pagamentos ou.indenizaçoes, si, a qual~uer tempo 1 

sem anuencia ou aquiscencia do mu~icÍpio, forem desviadas -
as finalidades escolares da donataria, referidas no art.2Q 
e motivadores da doação objéto desta lei. 
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Artigo 5R - As edificaçÕes a serem introduzidas 
~a ~rea 2bjéto desta,lei, bem_assim ,s.ampliaçÕ?s das atuais 
1nstalaçoes da donataria, terao um m1n1mo de do1s pavimentos 
acima da superfÍcie do solo, excetuados galpÕes,laboratÓrios 
e depend~ncias· de serviços internos, que não pode~ão, cont.!:!. 
do, levantar-se junto aos alinhamentos das vias publicas,em 
tudo obedecidas as normas gerais de planos diretores ou deter 
minaçÕes legais especificas, vigentes ao momento do inÍcio -
das construçÕes, 

Artigo 6R - Esta 
sue publicação, revogadas as 

Projeto de Lei 2/69 
Processo 5/69 
Autor:Prefeitura municipal 

adna/. 

lei entrar~ 
disposiçÕes 

em vigÔr na data de , 
em contrario, 

-------~·____, 


